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Salvador, 22 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 238/2020 - CESAU 
 
 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- 

CESAU 

REFERÊNCIA: 4ª Promotoria de Justiça de 

Alagoinhas/BA – Uso dos túneis de desinfecção 

IDEA Nº 674.9.103470/2020 

 

 

  

Diante da declaração de emergência em saúde pública de importância 

internacional pela Organização Mundial da Saúde em decorrência da Infecção Humana 

pelo Novo Coronavírus (COVID-19) iniciou-se um conjunto de ações para se evitar o 

contágio e propagação do vírus, como o uso de estruturas (câmaras, cápsulas, cabines 

e túneis) para a desinfecção de pessoas com o suposto objetivo de prevenir infecções 

pela COVID-19. 
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Os túneis de desinfecção desenvolvidos têm gerado discussões entre 

especialistas e notas técnicas foram publicadas para alertar sobre a sua utilização. 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) divulgou Nota Técnica no 34, 

em 09 de abril de 2020, com recomendações e alertas sobre procedimentos de 

desinfecção em locais públicos realizados durante a pandemia da COVID-19, 

considerando as práticas já em uso no país. Em citada Nota, a Anvisa afirma “faltar 

evidências científicas” de que o uso de estruturas como câmaras, cabines e túneis para 

desinfecção de pessoas tenha eficácia, enquanto medida preventiva contra o novo 

coronavírus (covid-19): 

 

 

“Esclarece-se ainda que, em relação ao uso de sistemas de 

desinfecção por meio de um túnel onde são pulverizados produtos 

desinfetantes diretamente sobre às pessoas, não existe nenhuma 

comprovação de que esta medida seja efetiva contra a pandemia de 

coronavírus. Não existe literatura científica nem recomendação de 

organismos internacionais, como a Organização Mundial da Saúde 

sobre esta prática. Além de submeter desnecessariamente às 

pessoas aos efeitos adversos do produto.” 

 

 

A supracitada Nota Técnica ressalta ainda sobre o uso indiscriminado dos 

produtos desinfetantes (hipoclorito de sódio ou cálcio, peróxido de hidrogênio, ácido 

peracético, quaternários de amônio) quanto à elevação do risco de resistência dos 

microrganismos a esses produtos, e ao risco de efeitos adversos entre os trabalhadores 

e a população em geral, dentre eles o acometimento inflamatório das mucosas que 

aumentaria o risco de contágio por SARS-COV-2. 
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Com a grande disseminação de publicidade em relação à utilização dessas 

estruturas para desinfecção de pessoas em diversas regiões do país, em 13 de maio de 

2020 a Anvisa publicou nova Nota Técnica (NOTA TÉCNICA Nº 

51/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA). Como ementa, a Nota Técnica no 51 

apresenta a desinfecção de pessoas em ambientes públicos e hospitais durante a 

pandemia de Covid 19:  

 

“Foi realizada revisão sobre o assunto, baseada em fontes de 

organismos internacionais de saúde, agências reguladoras 

externas e artigos científicos recentes. 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, quando da aprovação de 

produtos saneantes desinfetantes, a Anvisa avalia sua aplicação 

em objetos e superfícies, mas não sua aplicação direta em 

pessoas. Dessa forma, não foram avaliadas a segurança e eficácia 

desses produtos nessa última situação. 

Portanto, não existe, atualmente, produto aprovado pela Anvisa 

para “desinfecção de pessoas”. 

Não foram encontradas recomendações por parte de órgãos como 

a Organização Mundial da Saúde (OMS), Agência de Medicamentos 

e Alimentos dos EUA (FDA) ou Centro de Controle de Doenças dos 

EUA (CDC) sobre a desinfecção de pessoas no combate à Covid-19, 

na modalidade de túneis ou câmaras. Igualmente, não existe 

recomendação da Agência Europeia de Substâncias e Misturas 

Químicas (ECHA) nesse mesmo sentido. 

Não foram encontradas evidências científicas, até o momento, de 

que o uso dessas estruturas para desinfecção sejam eficazes no 

combate ao SARS-CoV-2, além de ser uma prática que pode 
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produzir importantes efeitos adversos à saúde, como será 

discutido a seguir. Ademais, tecnicamente, a duração do 

procedimento, entre 20 e 30 segundos, não seria suficiente para 

garantir o processo de desinfecção. Vale reforçar que esse 

procedimento não inativa o vírus dentro do corpo humano. 

De forma geral, os produtos químicos supostamente utilizados 

nessas estruturas já foram aprovados pela Anvisa e são eficazes 

para desinfecção exclusiva de superfícies, com exceção do 

ozônio. Quanto à finalidade da utilização dessas estruturas para 

desinfecção, não encontramos fundamentação científica que a 

sustente. De acordo com a publicidade veiculada no Brasil, tal 

estrutura supostamente colabora para que as “pessoas fiquem 

protegidas de contaminação e proliferação do vírus mediante 

descontaminação do corpo e roupas”.” (Grifo nosso) 

 

 

A Nota Técnica no 51 ainda destaca como um problema adicional à utilização 

dessas estruturas a falsa sensação de segurança que podem dar às pessoas e, desse 

modo, levar ao relaxamento das práticas de distanciamento social, de lavagem das 

mãos frequente com água e sabonete, de desinfecção de superfícies e outras medidas 

de prevenção. 

 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) divulgou, em 22 de maio, nota com alerta 

aos possíveis danos à saúde que a utilização de estruturas para desinfecção com 

produtos químicos aplicados diretamente sobre a pele e as vestimentas pode trazer 

para a população, corroborando com as notas emitidas pela Anvisa, conforme print 

abaixo: 
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No Estado da Bahia, A Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental (Divisa) 

publicou PORTARIA DIVISA Nº 002, DE 25 DE MAIO DE 2020, proibindo a instalação, em 

espaço de qualquer natureza, de túneis ou outras estruturas com aspersão/borrifação 

de desinfetantes, pulverizadores ou radiação UV-C em seres humanos, e permitindo 

apenas o uso de saneantes com a eficácia testada exclusivamente em serviços de saúde 

visando a descontaminação da paramentação, devendo todos os profissionais utilizarem 

equipamentos de proteção individuais (máscaras, capotes ou capas, botas, entre 

outros) que impeçam o contato do produto químico desinfetante com a pele, olhos e 

mucosas: 
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Diante do exposto, é possível concluir que atualmente não há evidências 

científicas que comprovem a eficácia da desinfecção de pessoas com uso de câmaras, 

cabines e túneis, nem mesmo no combate à pandemia por coronavírus. Deve-se 

inclusive ressaltar os perigos inerentes à esta prática à saúde da população. 

 

  

Dra. Ana Paula Mattos 

Cremeb 11208 

MPE/CESAU 

Matrícula 353616 

 

 

Marina Castro 
Assistente Técnico-Administrativo                                                                                            

MPE/CESAU                                                                                                    

Matrícula 354011 
 


